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INDICAÇÃO Nº_______/2020 

Ao  

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 94 inciso III e artigo 106, inciso IX do Regimento Interno, que seja encaminhado 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão competente a 

providência que segue: 

 

Solicita que o Poder Executivo amplie os serviços de 

atendimento da “ouvidoria”
1
 deste município para 

acolher e atender aos casos de urgência que 

envolvam mulheres vítimas de violência, no âmbito 

do município de Cariacica, enquanto perdurar 

oficialmente a pandemia do novo Coronavírus. 

 

JUSTIFICATIVA  

A presente proposição tem por objetivo garantir que todas as mulheres que sejam vítimas de 

violência doméstica no município de Cariacica, possam ser acolhidas pelo Poder Executivo 

desse município, já que, por consequência do isolamento social proposto pelas autoridades 

governamentais deste estado, o numero de casos tende à aumentar. 

Além disso, há a orientação das autoridades policiais que, casos de “menor complexidade” 

devem ser denunciados pela internet, o que também dificulta o acesso da maioria das 

mulheres, deixando-as ainda mais vulneráveis a este tipo de crime. 

Assim, no sentido de garantir a proteção a essas mulheres, torna-se imprescindível a 

implementação e divulgação dessa medida, devido ao crescente número da violência contra a 

mulher em nosso estado e município. 

Deste modo, é importante salientar também o caráter psicossocial desta medida, que além de 

auxiliar por telefone, em caso de necessidade, deverá acionar o órgão responsável para se 

dirigir ao local da agressão, resguardando não só a saúde mental dessas mulheres, como 

também a física. 

Portanto, objetivando a difusão desses importantes mecanismos de proteção da mulher e dos 

direitos humanos como um todo, pretende-se a disponibilização deste canal que certamente 

trará mais segurança e ajudará na preservação da vida dessas mulheres. 

                                                 Plenário Vicente Santório Fantini, em 01 de abril de 2020. 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 

                                                            
1
 “Canal de comunicação direta e efetiva entre o cidadão e a prefeitura. O cidadão pode sugerir, reclamar, 

denunciar e solicitar informações sobre a cidade. Telefones: 162 ou 3354-5847” -  Dados colhidos em 

01/04/2020, disponível em: < https://www.cariacica.es.gov.br/pagina/semcont-ouvidoria>  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
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